
 
 

Gabinete do(a) Vereador(a) Roninho Passos
 

 
 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA
 
 
 

 
 
 
 
Art. 1° O art. 1° do Projeto de Lei n. 01/2023 passa a ter a seguinte redação:
 
 
 

Art. 1° Fica vedado à Administração Pública Municipal de Linhares a concessão de
todo e qualquer benefício, que não se encaixe no rol dos benefícios socias, a pessoas
que tiverem sido condenadas a pena privativa de liberdade, em decisão transitada
em julgado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos após o
cumprimento da pena, por crimes com implicação na Lei 11.340 de 07 de agosto de
2006, denominada de Lei Maria da Penha.
 
 
 

 

O Vereador Ronald Passos Pereira, com
assento nesta Casa de Leis, vem propor
a seguinte Emenda Modificativa ao art.
1.º do Projeto de Lei 01/2023, que dispõe
sobre a concessão, pela Administração
Pública de Linhares, de benefícios que
esta lei menciona a pessoas que tiverem
sido condenadas pelos crimes implicados
na lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha).
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
A modificação que se pretende fazer através da presente proposição visa tão somente
estabelecer parâmetros para aplicação da penalidade de nomeação do referido artigo, para
que somente os condenados a pena privativa de liberdade na Lei Maria da Penha tenham a
vedação à nomeação pela administração, impedindo-os de participar da gestão desse
município. 
 
 
 
Sendo assim, uma vez alterado, o texto legal contará com referência atualizada,
imprescindível, portanto, realizar-se tal modificação.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 10 de março de 2023.
 
 
 

Roninho Passos 
Vereador(a) - DC
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